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INDICAÇÃO                                                          Parintins/AM, 03 de março de 2026. 

 

AUTORIA: VER. JOSENALDO BATISTA LIMA. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa INDICAÇÃO a Prefeitura Municipal de Parintins por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, que sejam realizadas ações de prevenção, conscientização e 
testes rápidos do vírus HIV nas comunidades da zona rural do município de 
Parintins, e dá outras providências. 

 

Exposição de Motivos: 

Ao cumprimentar cordialmente V. Ex.ª, sirvo-me deste para solicitar à 

Prefeitura Municipal de Parintins por meio da Secretaria Municipal de Saúde, que 

sejam realizadas ações de prevenção, conscientização e testes rápidos do vírus HIV 

nas comunidades da zona rural do município de Parintins. Tendo em vista o 

crescente índice de casos novos no município de Parintins durante os últimos anos. 

Diante do exposto, é que espero contar com a aprovação dos nobres 

parlamentares para esta propositura.  

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 03 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Josenaldo Batista Lima 
Vereador – Podemos 
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